
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~ 
CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ l. 384/90 

"Concede isenção de Imposto". 

Jl,.. Câmara Jil'LLn.icipal de S:J.r1ta L1~1zía, Estaclo d_e f1Tinas Gerais, 

ap:r·o~1a e eu sa11ciono a seeu_i11te Lei: 

!1.rtigo J_Q - Fice., o Chefe do Po:::1er E};::ec11tivo f,Jtu1icipa1 é111to 

rizaCto a conceder, a tod.os ccntribt1i11tes do rEunicÍpio, ise11ção do IJ?TlT 1 

relEttivo ao ' , e:x:e:!:"c1c10 

~ -'-' ') .:. rvigo .::....Q 

de 1990. 

- Esta Lei entra1.,á em -v-igor na data ele s11a pubJ"i 

caçao, revogadas as disposições em contrário. 

l'!!ando, portanto, a todos a quem o con,'IJ.ecimento e a execu -

çao da presen-:;e IJei pertencer que a ctunpr·a e a faça cumprir tão ii;.tei-

ramente come nela se contém. 

Prefeitura I1Iunicipal de Santa Luzia, em 14 de Novembro ele 

1990. 
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